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MUNICÍPIO DE MONTE A LEGRE DOS CAMPOS 

EDITAL N° 17/2020 

E DITAL N° 17/2020 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

EDITAL N° 17/2020 

SSEELLEEÇÇÃÃOO PPÚÚBBLLIICCAA SSIIMMPPLLIIFFIICCAADDAA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

PPAARRAA 

Publicado por: 

Beatriz Kauer 

Código Identificador:C134AC44 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL N° 39/2020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 LEILÃO 

Nº 01/2020 

 

O Município de Ivoti, torna público, a licitação: LEILÃO PÚBLICO 

ELETRONICO, do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA para venda 

de Veiculos, Sucatas e Bens Inservíveis ao Município. Abertura dos 

lances: 10h do dia 17/03/2020. Informações: Prefeitura Municipal de 

Ivoti, Departamento de Licitações, pelo telefone (51)3563.8800, 

Email: licitacao@ivoti.rs.gov.br, contato@moraesleiloes.com.br e 

estarão disponíveis na página www.moraesleiloes.com.br, ou por meio 

de telefone (51)32311950 ou pelo site www.ivoti.rs.gov.br. link 

arquivos para download - 

 

MARTIN CESAR KALKMANN 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Beatriz Kauer 

Código Identificador:30EE3D1A 

Maiores informações poderão ser prestadas no horário de 

EXPEDIENTE, pelo telefone 3628-l322/3628-1325, na sede da 

Prefeitura Municipal de Maquiné/RS, Setor de Compras e Licitações, 

sito à Rua Osvaldo Bastos 622, Centro, Maquiné/RS, onde poderão 

ser obtidas cópias do Edital e ANEXOS. Também estarão disponíveis 

em www.maquine.rs.gov.br/licitacoes, 

www.maquine.rs.gov.br/transparencia, além da publicação no 

MURAL oficial do Município de Maquiné, 

 

Declaro para os fins da Lei 8.666/93, bem como Art. 90 da Lei 

Orgânica do Município de Maquiné/RS (2015) e Lei Municipal 

1302/2017, que foi publicado e afixado no mural oficial desta 

instituição. 

 

Maquiné/RS, 19 de fevereiro de 2020. 

 
JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Sidinei Eberhardt 

Código Identificador:E5DD4A4D 

 

 
 

LICITAÇÕES 

DISPESA DE LICITAÇÃO 12/2020 

 

O município de Lajeado do Bugre – RS através de seu pregoeiro, 

torna público que no dia 19/02/2020 as 14:30 horas, procedera com 

licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, processo 

administrativo nº 017/2020, do tipo menor preço por item 

TRANSPORTE DE PACIENTES CONSULTAS E EXAMES 

MÉDICOS As cópias de seus anexos estão disponíveis no setor de 

licitações na sede da Prefeitura Municipal no horário das 08:00 ate as 

12:00 e das 13:30 as 17:30 ou pelo fone 55 3616 5105. 

 

Lajeado do Bugre – RS 19 de Fevereiro de 2020. 

 
ROBERTO MACIEL SANTOS 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2020 

 

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA BENEFICIÁRIOS 

DAS LEIS COMPLEMENTARES 123/06 E 147/2014 – Pregão 

Presencial 006/2020. O MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DOS 

CAMPOS, torna público para o conhecimento de quem possa 

interessar que às 09h30min do dia 10 de março de 2020, na sala de 

licitações, Av. Pedro Zamban,1000 – Centro – Monte Alegre dos 

Campos – RS, realizará o processo licitatório na modalidade 

Pregão em sua forma Presencial, tipo menor preço, cotação por 

item, objeto é a Prestação de Serviços de Monitoramento e 

Controle da qualidade da água de Monte Alegre dos Campos. Os 

interessados poderão solicitar o edital pelo e-mail: 

licita.mac@hotmail.com ou pelo tel:54-3908 3701 setor de 

licitações ou pelo site www.montealegredoscampos.rs.gov.br 

Publicado por: 

Aldrin Hert 

Código Identificador:C20E07C6 

Monte Alegre dos Campos - RS, 19 de fevereiro de 2020. 

 

HILDEBRANDO DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2020 - SRP 

 

Processo de Compra/Sistema 2002 

Pregão Presencial 002/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Processo Administrativo 728/2020. 

 

JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Maquiné/RS, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 

com as Leis Federal 8.666/93 e 10.520/2002, torna pública o presente 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 002/2020 - SRP, que se 

realizará na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Maquiné/RS. 

 

O objeto do presente edital é a seleção de propostas visando 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OFICINEIRO, TIPO MENOR VALOR UNITÁRIO/HORA, 

conforme descrição do objeto, expressa no ANEXO I. 

 

A abertura dos envelopes contendo a documentação ocorrerá às 

10horas, do dia 06 de MARCO de 2020. 

Publicado por: 

Eduardo Vieira de Souza 

Código Identificador:73A6AF22 
 

 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre dos Campos, no uso de suas 

atribuições legais, torna público para todos os interessados, a abertura 

de Processo de Seleção Pública destinado à contratação temporária 

demecânicopara atender à necessidade de excepcional interesse da 

Secretaria Municipal de Obras, em conformidade com o Art. 37, IX da 

Constituição Federal c/c a Lei Municipal nº 1.344 de 13 de fevereiro 

de 2020 e Decreto nº 1100 de 19 de janeiro de 2015 e suas alterações: 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

Duração do Contrato:01(um) ano da data da sua contratação. 

A partir da homologação do resultado final do Processo Seletivo, a 

Administração Municipal realizará a contratação, observando o 

número de vagas disponíveis, seguindo a ordem de classificação dos 

candidatos. 

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

EDITAL N° 17/2020 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS 

CAMPOS 

http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
mailto:licitacao@ivoti.rs.gov.br
mailto:contato@moraesleiloes.com.br
http://www.moraesleiloes.com.br/
http://www.ivoti.rs.gov.br/
http://www.maquine.rs.gov.br/licitacoes
http://www.maquine.rs.gov.br/transparencia
mailto:licita.mac@hotmail.com
http://www.montealegredoscampos.rs.gov.br/
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Observação: Além das vagas disponíveis, será realizado Cadastro de 

Reserva, sendo o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 

de 1 (um) ano, prorrogável, uma vez, por igual período, em 

conformidade com o Decreto Municipal Nº 1302/2017. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO: 

 

FUNÇÃO PRÉ REQUISITOS VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 

VENCIMENTO 

MENSAL 

 

 

Mecânico 

Idade mínima: 18 anos 

Ensino Fundamental 

incompleto 

Habilitação para o 

exercício da profissão. 

 

 

1+CR 

 

 

40 horas semanais 

 

 

R$ 2993,31 

 

3. INSCRIÇÕES: 

As inscrições serão recebidas na Secretaria Municipal de Agricultura, 

no período compreendido entre às 08:00 ás 11:30 e 13:30 às 16:30 

horas dos dias 20, 21 e 26 de fevereiro de 2020. 

Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato 

deverá comparecer pessoalmente ao local e nos horários e prazos 

indicados, apresentando, os seguintes documentos (fotocópias 

autenticadas ou cópias conferidas com a original no ato da inscrição): 
·Documento oficial com foto (RG, CNH); 

·CPF; 

·Comprovante de Escolaridade; 

·Comprovante (s) de experiência profissional, se houver, sendo a 

comprovação efetuadapor meio de cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência social, declaração expedida pelo Órgão Público ou cópia 

do Contrato de Trabalho. 

·Certificado (s) de cursos de especialização e ou programas de 

treinamento naárea de mecânica leve e pesada, se houver. 

 

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

Encerrado o prazo de inscrições, a Comissão publicará, no painel de 

publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, no 

prazo de um dia útil, edital contendo a relação nominal dos candidatos 

que tiveram suas inscrições homologadas. 

 

5. CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO: 

O processo seletivo será constituído de análise de currículo. 

Para fins de classificação terá preferência, sucessivamente o candidato 

que comprovar: 

1º Maior experiência profissional na função, sendo a comprovação 

efetuada por meio de cópia da CTPS, declaração expedida pelo Órgão 

Público ou Cópia do Contrato de Trabalho; 

2º Maior carga horária em cursos de especialização e programas de 

treinamento na área de mecânica; 

3º Persistindo o empate, será realizado sorteio público no dia da 

análise da documentação; 

 

6. HOMOLOGAÇÃO EDIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

DO PROCESSO SELETIVO: 

Concluído o Processo Seletivo Simplificado, será publicado edital no 

dia 3 de março de 2020, com a homologação da classificação geral 

dos candidatos no Quadro Interno de Avisos da Prefeitura Municipal 

de Monte Alegre dos Campos e no Diário Oficial dos Municípios – 

Famurs 

 

Monte Alegre dos Campos, 20 de fevereiro de 2020. 

 

HILDEBRANDO DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

 
VALMIR PERTILE 

Secretário Municipal de Obras 

Publicado por: 

Vanessa de Carvalho 

Código Identificador:E1164E4E 
 

 

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

EDITAL N° 18/2020 

 

EDITAL N° 18/2020 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre dos Campos, no uso de suas 

atribuições legais, torna público para todos os interessados, a abertura 

de Processo de Seleção Pública destinado à contratação temporária de 

operador de máquinas rodoviárias pesadas para atender à 

necessidade de excepcional interesse da Secretaria Municipal de 

Obras, em conformidade com o Art. 37, IX da Constituição Federal 

c/c a Lei Municipal nº 1.339 de 30 de janeiro de 2020 e Decreto nº 

1100 de 19 de janeiro de 2015 e suas alterações: 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

Duração do Contrato: 01(um) ano da data da sua contratação. 

A partir da homologação do resultado final do Processo Seletivo, a 

Administração Municipal realizará a contratação, observando o 

número de vagas disponíveis, seguindo a ordem de classificação dos 

candidatos. 

Observação: Além das vagas disponíveis, será realizado Cadastro de 

Reserva, sendo o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 

de 1 (um) ano, prorrogável, uma vez, por igual período, em 

conformidade com o Decreto Municipal Nº 1302/2017. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO: 

 

FUNÇÃO PRÉ REQUISITOS VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 

VENCIMENTO 

MENSAL 

Operador de 6º série do Ensino    

máquinas 
rodoviárias 

Fundamental incompleto 
Carteira Nacional de 1+CR 

40 horas 
semanais R$1603,56 

pesadas Habilitação categoria C    

 

3. INSCRIÇÕES: 

 

As inscrições serão recebidas na Secretaria Municipal de Agricultura, 

no período compreendido entre às 08:00 ás 11:30 e 13:30 às 16:30 
horas dos dias 20, 21 e 26 de fevereiro de 2020. 

Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato 

deverá comparecer pessoalmente ao local e nos horários e prazos 

indicados, apresentando, os seguintes documentos (fotocópias 

autenticadas ou cópias conferidas com a original no ato da inscrição): 

 

Carteira Nacional de Habilitação (mínimo categoria C); 

Comprovante de Escolaridade; 

Comprovante (s) de experiência profissional, se houver, sendo a 

comprovação efetuada por meio de cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência social, declaração expedida pelo Órgão Público ou cópia 

do Contrato de Trabalho; 

Certificado (s) de cursos de especialização e ou programas de 

treinamento em operação de máquinas rodoviárias pesadas, se houver; 

 

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 

Encerrado o prazo de inscrições, a Comissão publicará, no painel de 

publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, no 

prazo de um dia útil, edital contendo a relação nominal dos candidatos 

que tiveram suas inscrições homologadas. 

 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO: 

 

O processo seletivo será constituído de prova prática (peso 50 

pontos), experiência profissional (peso 40 pontos) e na qualificação 

profissional (peso 10 pontos). 

A listagem de classificação dos candidatos será elaborada a partir da 

pontuação obtida na prova prática, na experiência e na qualificação 

profissional totalizando a pontuação máxima de 100 pontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA: 

 

Os candidatos serão submetidos a prova prática, em data a ser definida 

através de edital que será publicado no dia 28 de fevereiro de 2020. 

A prova prática consistirá de exame de operação de Motoniveladora, 

com as mesmas tarefas a todos os candidatos, os quais deverão 

conduzir e efetuar manobras com estrita observância às normas de 

trânsito vigentes, compreendendo, não necessariamente todos, mas, 

basicamente, os seguintes procedimentos: 
a) Verificar a condição de operação e segurança do equipamento; 

b) Ligar, arrancar e manobrar o equipamento com segurança; 

http://www.diariomunicipal.com.br/famurs

